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P O R T A R IA  N° 12 .787

A L O IS IO  V IE IR A , P re fe ito  M un ic ipa l de  Lorena , no 
uso  das  a trib u içõ es  q ue  lhe  sã o  co n fe rid a s  po r Lei.

R E S O LV E :

E xo n e ra r o fu n c io n á rio  J o ã o  M o n te iro  d e  A z e v e d o  
do ca rgo  de  D ire to r de  F isca lização , N íve l n7E". em  com issão , lo tada  na 
S u b S e cre ta ria  d e  T rib u ta çã o  da S ecre ta ria  do  C om é rc io  e Indústria , 
H ab ita ção  e  T u rism o  desta  P re fe itu ra  M un ic ipa l, a p a rtir de  31 de 
d eze m b ro  de  2004.

R eg istre-se^e-e trm pra-se.

P.M . de  Lorena, 2 ^ e  d eze m b ro  de  2004^.
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S e c re ta r io  A d ju n to  d e  L e g is la ç ã o


